PARECER Nº  2677 , DE 2005,

DE RELATORA ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 233, DE  2005.






Na qualidade de Relatora Especial, designada pelo Excelentíssimo Presidente, conforme despacho exarado às fls. 05 verso, para oferecer parecer sobre o Projeto de Lei nº 233, de 2005, de autoria do nobre Deputado Campos Machado, em substituição a douta Comissão de Constituição e Justiça, cabe-nos analisar a presente propositura.






Quando em pauta, nos dias correspondentes às 55ª a 59ª Sessões Ordinárias, a proposta em epígrafe não recebeu emendas ou substitutivos.






Nos termos da XII Consolidação do Regimento Interno a propositura foi encaminhada a Comissão de Constituição e Justiça, que não se pronunciou em tempo hábil, motivo pelo qual fomos designada Relatora Especial para exarar parecer.

Em o fazendo, queremos registrar que analisando seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos, a presente propositura não apresenta vícios de iniciativa e é de competência concorrente.

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente  à aprovação do Projeto de Lei nº 233/2005.

È o parecer.

a) Maria Lúcia Amary    -    Relatora Especial


